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AVISO DE REPUBLICAÇÃO  
Contratação Direta n.º 042/2025 

Processo Administrativo nº 1115/2025 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Campo Formoso – BA/Secretaria Municipal de Agricultura, por 

meio do Setor de Licitações, sediada na Praça da Bandeira, Centro – Município de Campo Formoso – Estado 

da Bahia, realizará Dispensa, com critério de julgamento Menor Preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 
Recebimento de propostas a partir da publicação até o dia 15 de janeiro de 2026, às 9h. 

através do e-mail clc@campoformoso.ba.gov.br  

 

Critério de Julgamento: Menor Preço por item 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para:  Aquisição de materiais 

e equipamentos necessários para funcionamento do Projeto PETFORMOSO, para animais (cães), para 

atender ao “PET FORMOSO”, da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico do Município de 

Campo Formoso-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1 O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela indicativa do Anexo I – Termo de Referência. 

 

2 REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como, a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 Na eventual ausência da Minuta da Ata de Registro de Preços, a condução do procedimento não será 

efetuada por meio desta modalidade, sendo, em vez disso, adotada a utilização da Minuta de Contrato ou a 

concretização da entrega/prestação de serviços único, conforme preconizado no Termo de Referência. Tal 

decisão será devidamente fundamentada em consonância com os dispositivos estabelecidos nas normas 

aplicáveis. 

 

3 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

3.1 A participação na presente dispensa ocorrerá através do e-mail clc@campoformoso.ba.gov.br 

3.1.1 O procedimento será divulgado no site da Prefeitura Municipal de Campo Formoso, do 

https://doem.org.br/ba/campoformoso/editais e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

3.1.2 O Fornecedor interessado poderá entrar em contato com o Setor de Licitações, exclusivamente 

através do e-mail clc@campoformoso.ba.gov.br para encaminhamento da proposta e documentos de 

habilitação exigidos, contemplando o indicado no Termo de Referência. 

3.1.3 Não serão aceitos quaisquer protocolos após data/horário indicado no preâmbulo deste Aviso de 

Contratação. 

3.1.4 Após a data e horário indicado no preâmbulo deste Aviso de Contratação, será confeccionado 

Certidão informando os protocolos, onde a Agente de Contratação irá anexar ao processo administrativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:clc@campoformoso.ba.gov.br
mailto:clc@campoformoso.ba.gov.br
https://doem.org.br/ba/campoformoso/editais
http://www.pncp.gov.br/
mailto:clc@campoformoso.ba.gov.br
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3.1.5 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido dos dados da empresa, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.1.6 Todos os itens indicados no Termo de Referência, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1 Caso não haja participantes com a equiparação de ME/EPP/EQUIPARADAS, poderá ser 

realizada contratação de porte DEMAIS. 

3.3 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa 

de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5 Não será permitida a participação de cooperativas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5 Caso necessite de esclarecimentos, deverá entrar em contato pelo e-mail clc@campoformoso.ba.gov.br.   

3.6 Não haverá impugnações ou recurso quanto à decisão do procedimento de contratação direta. 

 

4 INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DE PROPOSTA  

4.1 O ingresso do fornecedor na dispensa ocorrerá com o envio de sua proposta de preços e documentação 

de homologação, exclusivamente via e-mail, na forma indicada no item 03, preâmbulo do Edital e este item. 

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a 

data e o horário estabelecidos para finalização do procedimento indicado no preâmbulo deste Aviso de 

Contratação. 

4.2.1 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação e em caso de preenchimento errôneo, será desclassificada a proposta; 
4.2.2 NÃO será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou prestação de 
serviços ou de acondicionamento, tamanho de lote, Salvo:  

4.2.2.1 Será admitida a previsão de preços diferentes, conforme os critérios abaixo: 

4.2.2.1.1 Apresentação de composição de preços unitários dos itens/serviços contendo notas fiscais 

eletrônicas e/ou outros documentos pertinentes que comprovem o preço ofertado. 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 

4.4.1  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de negociação, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
mailto:clc@campoformoso.ba.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

Praça da Bandeira, Nº. 55, Centro 
Campo Formoso, Bahia, Cep:44.790-000 

CNPJ Nº. 13.908.702/ 0001 – 10 
Tel.: (74) 3645-1523/1524 

 

 

   

  P á g i n a  4 | 43 

 

4.9 No envio da proposta pelo e-mail, o fornecedor deverá, também, encaminhar documento que 

demonstre a(s) atividade(s) econômica principal ou secundária(s) da empresa. (CCMEI e/ou contrato 

social vigente e/ou certidão simplificada da Junta...)  e as seguintes declarações:   

4.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

4.9.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas em seu nome e seus dados, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.11 Para fins de aceitação da proposta adicional, deverá ser encaminhada proposta financeira com as 

declarações indicadas no item 4.8 preferencialmente, serem assinadas por meio de assinatura digital com 

recursos tecnológicos. 

4.11.1 Será aceito documentos Assinados digitalmente por meio magnético de ambiente virtual dos tipos: 

assinatura eletrônica simples, avançada ou qualificada, que são regulamentadas pela Lei Federal Nº 14.063, 

de 23 de setembro de 2020. 

4.11.2 Justifica-se o aceite das assinaturas realizadas e impressas visto que o ambiente virtual de 

utilização dos mecanismos para as funções indicadas, necessitam de senha pessoal e intransferível do 

utilizador e detentor das credenciais necessárias. 

4.11.3 A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em meio digital. O documento com 

a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física. 

4.11.4 Recomenda-se também a utilização da assinatura digital gov.br, que está regulamentada pelo 

Decreto Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados disponíveis em https://www.gov.br/pt-

br/servicos/assinatura-eletronica.  

4.11.5 Caso os documentos sejam assinados com recurso de Assinatura digital informado acima, 

recomenda-se, a utilização do ambiente de assinaturas GOV.BR, ou qualquer outro, desde que possa também 

ser encaminhado ou diligenciado sua validação de assinatura no site https://validar.iti.gov.br/ VALIDAR - 

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas do Governo Federal. 

4.11.6 Justifica-se a medida adotada visto que além de garantir a integridade do documento que já se 

tornará padrão nas Licitações que serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/21 (Art. 12 § 2º É permitida a 

identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)), é regulamentado pelo  Decreto 

Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados disponíveis em https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-

eletronica, MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 e LEI Nº 14.063, DE 23 DE 

SETEMBRO DE 2020. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#:~:text=SETEMBRO%20DE%202020-,Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20uso%20de%20assinaturas%20eletr%C3%B4nicas%20em%20intera%C3%A7%C3%B5es%20com%20entes,Medida%20Provis%C3%B3ria%20n%C2%BA%202.200%2D2%2C%20de%2024%20de%20agosto%20de%202001.,-Ver%20mais...
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#:~:text=SETEMBRO%20DE%202020-,Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20uso%20de%20assinaturas%20eletr%C3%B4nicas%20em%20intera%C3%A7%C3%B5es%20com%20entes,Medida%20Provis%C3%B3ria%20n%C2%BA%202.200%2D2%2C%20de%2024%20de%20agosto%20de%202001.,-Ver%20mais...
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm#:~:text=NOVEMBRO%20DE%202020-,Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20uso%20de%20assinaturas%20eletr%C3%B4nicas%20na%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20federal%20e%20regulamenta%20o%20art.%205%C2%BA%20da%20Lei%20n%C2%BA%2014.063%2C%20de%2023%20de%20setembro%20d
https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica
https://validar.iti.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20%C3%89%20permitida%20a%20identifica%C3%A7%C3%A3o%20e%20assinatura%20digital%20por%20pessoa%20f%C3%ADsica%20ou%20jur%C3%ADdica%20em%20meio%20eletr%C3%B4nico%2C%20mediante%20certificado%20digital%20emitido%20em%20%C3%A2mbito%20da%
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20%C3%89%20permitida%20a%20identifica%C3%A7%C3%A3o%20e%20assinatura%20digital%20por%20pessoa%20f%C3%ADsica%20ou%20jur%C3%ADdica%20em%20meio%20eletr%C3%B4nico%2C%20mediante%20certificado%20digital%20emitido%20em%20%C3%A2mbito%20da%
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20%C3%89%20permitida%20a%20identifica%C3%A7%C3%A3o%20e%20assinatura%20digital%20por%20pessoa%20f%C3%ADsica%20ou%20jur%C3%ADdica%20em%20meio%20eletr%C3%B4nico%2C%20mediante%20certificado%20digital%20emitido%20em%20%C3%A2mbito%20da%
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm#:~:text=NOVEMBRO%20DE%202020-,Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20uso%20de%20assinaturas%20eletr%C3%B4nicas%20na%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20federal%20e%20regulamenta%20o%20art.%205%C2%BA%20da%20Lei%20n%C2%BA%2014.063%2C%20de%2023%20de%20setembro%20d
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm#:~:text=NOVEMBRO%20DE%202020-,Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20uso%20de%20assinaturas%20eletr%C3%B4nicas%20na%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20federal%20e%20regulamenta%20o%20art.%205%C2%BA%20da%20Lei%20n%C2%BA%2014.063%2C%20de%2023%20de%20setembro%20d
https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm#:~:text=Institui%20a%20Infra%2DEstrutura%20de%20Chaves%20P%C3%BAblicas%20Brasileira%20%2D%20ICP%2DBrasil%2C%20transforma%20o%20Instituto%20Nacional%20de%20Tecnologia%20da%20Informa%C3%A7%C3%A3o%20em%20autarquia%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncia
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.063-2020?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.063-2020?OpenDocument
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5 PROPOSTAS ADICIONAIS 

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, os interessados poderão 

encaminhar quantas vezes forem necessários, novas propostas de preços considerando o item 4 deste Aviso 

de Contratação Direta, sendo aceita a proposta de preços conforme Anexo I. 

5.1.1 Caso a participante já tenha enviado as declarações indicadas no item 4.9, poderá encaminhar 

apenas a proposta adicional com valor inferior ao último ofertado. 

5.1.2 Caso tenha enviado proposta com preços informados erroneamente, deverá indicar no novo 

protocolo a substituição da mesma. 

5.1.3 A ausência de informações quanto a substituição da proposta acarretará na substituição da última 

proposta recebida, sendo considerada a última como atualizada e que será anexado todas as propostas e 

protocolos ao processo administrativo em separado para cada participante, onde será lavrado Mapa 

comparativo com os preços finais sendo indicado o(a) Menor Preço. 

5.2 A proposta deverá ser ofertada pelo valor unitário e global, conforme indicado no Termo de Referência. 

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último preço 

por ele ofertado. 

5.4 Havendo propostas iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e protocolado 

primeiro. 

5.5 Caso o fornecedor não apresente novas propostas, concorrerá com o valor de sua proposta recebida no 

último protocolo, salvo informações por ele mesmo de correções que deverá ser protocolada mediante 

informações no item 4. 

5.6 Após a data/horário indicado no preâmbulo deste Aviso de Contratação Direta, será(ão) analisada(s) a(s) 

proposta(s) das empresas que protocolaram suas propostas conforme indicado no item 5.1.3. 

5.7 A partir da comunicação via e-mail ou publicação, a(s) participante(s) que sagrar(em)-se vencedora(s) do 

lote indicado no Termo de Referência, deverão prosseguir com as regras indicadas no item 7, se não 

encaminharam junto à proposta. 

 

6 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1 Encerrada a fase de recebimento dos protocolos, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

6.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao participante que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

6.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais participantes classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação ou ausência 

de respostas, sempre por convocações via Diário Oficial. 

6.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado no 

procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado 

ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 

documentos complementares, quando necessários.  

6.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, caso seja solicitado, com os valores 

adequados à proposta vencedora. 

6.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
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previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1 SICAF ou registro Cadastral Próprio; 

6.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.4.4 Caso a empresa tenha enviado em sua documentação, será desconsiderada consulta, salvo em 

motivo de diligências. 

6.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da participante e também, se for o caso, de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1 contiver vícios insanáveis; 

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3 apresentar preços inexequíveis; 

6.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5 Não apresentar quaisquer documentos de habilitação ou diligências quando convocado; 

6.8.6 Abandonar o processo de Dispensa não respondendo às convocações nos prazos indicados no 

item 7. 

6.8.7 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

6.10 Em caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de 

aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

6.10.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

6.10.1.1 Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

Praça da Bandeira, Nº. 55, Centro 
Campo Formoso, Bahia, Cep:44.790-000 

CNPJ Nº. 13.908.702/ 0001 – 10 
Tel.: (74) 3645-1523/1524 

 

 

   

  P á g i n a  7 | 43 

 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 

§3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

6.10.2 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

6.10.2.1 O valor estimado para a contratação. 

6.10.2.2 Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este 
documento. 
6.10.3 serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.10.4 será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

6.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.   

6.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6.16 Situações de empate. 

6.16.1 Ocorrendo as situações de Empate, a Agente de Contratação usará como critério de 

desempate o estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

7 HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado em 

momento oportuno, através de convocação através e-mail ou Diário Oficial. 

7.1.1 Caso os documentos já tenham sido enviados em algum momento pelo participante, não 

necessitará de convocação, a não ser para atualização de documentos que não possam ser diligenciados pela 

Internet. 

7.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio de Sistema de Registro Cadastral Próprio, caso 

houver, nos documentos por ele abrangidos. 

7.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes no seu cadastro para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

7.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos 

já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sistema de Registro Cadastral 

Próprio, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio de e-mail indicado na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

Praça da Bandeira, Nº. 55, Centro 
Campo Formoso, Bahia, Cep:44.790-000 

CNPJ Nº. 13.908.702/ 0001 – 10 
Tel.: (74) 3645-1523/1524 

 

 

   

  P á g i n a  8 | 43 

 

publicação do Diário Oficial e/ou comunicação encaminhada ao participante classificado, no prazo de 01 (um) 

dia útil, sob pena de inabilitação.  

7.4 Os documentos ora solicitados atendem ao quanto indicado na Lei 14.133/21 em seu Art. 62. 

7.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.5.1 Caso os documentos sejam emitidos em cópia simples, sem qualquer autenticação digital, será 

encaminhado pelo participante classificado em conjunto de seus documentos de habilitação, Declaração de 

autenticidade dos documentos conforme Anexo II. 

7.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

7.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

7.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos quando convocado, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.11 O Participante que deixar de apresentar os documentos quando convocado ou abandonar a 

Dispensa, poderá ser sancionado na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

8 CONTRATAÇÃO 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato, 

Nota de Empenho, Carta Contrato ou instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

eletrônica via e-mail, com os dados obtidos pela proposta financeira apresentada ou Documentos 

encaminhados para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo informado 

no caput do item 10.2. 

8.3 O Contrato poderá, preferencialmente, ser assinada por meio de assinatura digital com recursos 

tecnológicos. 

8.3.1 Serão aceitos documentos Assinados digitalmente por meio magnético de ambiente virtual dos 

tipos: assinatura eletrônica simples, avançada ou qualificada, que são regulamentadas pela Lei Federal Nº 

14.063, de 23 de setembro de 2020, ou bem como, a Lei da Desburocratização indicada no item 20.2. 

8.3.2 Justifica-se o aceite das assinaturas realizadas e impressas visto que o ambiente virtual de 

utilização dos mecanismos para as funções indicadas, necessitam de senha pessoal e intransferível do 

utilizador e detentor das credenciais necessárias. 
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8.3.3 A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em meio digital. O documento com 

a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física. 

8.3.4 Recomenda-se também a utilização da assinatura digital gov.br, que está regulamentada pelo 

Decreto Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados disponíveis em https://www.gov.br/pt-

br/servicos/assinatura-eletronica.  

8.3.5 Caso os documentos sejam assinados com recurso de Assinatura digital informado acima, 

recomenda-se mas não obrigatório, a utilização do ambiente de assinaturas GOV.BR, ou qualquer outro, desde 

que possa também ser encaminhado ou diligenciado sua validação de assinatura no site 

https://validar.iti.gov.br/ VALIDAR - Serviço de validação de assinaturas eletrônicas do Governo Federal. 

8.3.6 Justifica-se a medida adotada visto que além de garantir a integridade do documento que já se 

tornará padrão nas Licitações que serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/21 (Art. 12 § 2º É permitida a 

identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)), é regulamentado pelo Decreto 

Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados disponíveis em  https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-

eletronica, MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 e LEI Nº 14.063, DE 23 DE 

SETEMBRO DE 2020. 

8.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica 

o reconhecimento de que: 

8.5.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.5.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

8.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

8.6 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

8.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

9 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica
https://validar.iti.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm#:~:text=Institui%20a%20Infra%2DEstrutura%20de%20Chaves%20P%C3%BAblicas%20Brasileira%20%2D%20ICP%2DBrasil%2C%20transforma%20o%20Instituto%20Nacional%20de%20Tecnologia%20da%20Informa%C3%A7%C3%A3o%20em%20autarquia%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncia
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.063-2020?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.063-2020?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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9.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

9.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

I.A multa Moratória será aplicada no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do item contratado por dia de 

atraso; 

II.A multa compensatória será aplicada no valor de 30% (trinta por cento) do valor global do contrato. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2  a 9.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

9.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

9.10 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11 as peculiaridades do caso concreto; 

9.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13 os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.17  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

10.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.2 As providências dos subitens 10.1.1  e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pela Agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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10.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro de protocolo e na documentação relativa 

ao procedimento. 

10.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

10.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11 Será emitido relatório com mapa comparativo e anexo de todos os protocolos encaminhados. 

10.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Modelo de Proposta; 

ANEXO II – Declaração de Autenticidade; 

ANEXO III – Termo de Referência; 

ANEXO III.A – Estudo Técnico Preliminar (quando necessário); 

ANEXO IV – PLANILHA CUSTO DE VALOR 

 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato 

 

Campo Formoso – BA, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

Frederico Dantas e Silva 

Diretor de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Matrícula 16989  
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ANEXO I – Proposta Financeira 

 
PADRÃO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

(este anexo deverá obrigatoriamente ser preenchido e confeccionado em papel timbrado da 
empresa) 

 
DISPENSA Nº 042/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1115/2025 
 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos necessários para funcionamento do Projeto 
PETFORMOSO, para animais (cães), para atender ao “PET FORMOSO”, da Secretaria de Agricultura 
e Desenvolvimento Econômico do Município de Campo Formoso-Bahia. 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: Endereço: 

Cidade: Estado: 

Telefones: E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: RG: CPF: 

Cargo/Função: Telefone: 

E-mail: Endereço: 

Cidade: Estado: 

 
PLANILHA QUANTITATIVA / DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ALICATE DE UNHA PET, COMPRIMENTO: 16 

CM, MODELO: ALICATE PET TESOURA CORTE 

UNHAS CÃES E GATOS. TIPO DE 

TOSQUIADEIRA: GUILHOTINA 

5 

 

  

2 

BANCO REGULÁVEL, ALTURA MÁXIMA 106 

CM, ESTRUTURA DE FERRO E ASSENTO DE 

POLIPROPILENO, ESTOFAMENTO DE COURO 

SINTÉTICO, COM ENCOSTO, CAPACIDADE  

DE 120 KG, ALTURA DO PISO ATÉ O 

ASSENTO(AJUSTÁVEL) DE 60/80CM, ALTURA 

DO PISO ATÉ O ENCOSTO FINAL(AJUSTÁVEL) 

DE 86/106CM,COR PRETO. 

4 

 

  

3 

BANHEIRA GRANDE PET SHOP, 1,40X0,40, 

MÍNIMO DE 0,90CM E MÁXIMO DE 1,18M DE 

ALTURA 

1 

 

  

4 
ESTANCA SANGUE PET, PÓ HEMOSTATICO 

25G 
50 
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5 

GUIAS DE CONTENÇÃO PARA BANHO E 

TOSA, 60 X1,5, POLIPROPENO MACIO, COR: 

PRETO 

30 

 

  

6 

KIT COM 7(SETE) FUCINHEIRAS PARA CÃES, 

COR PRETA, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 

CESTO, COM FECHE AJUSTÁVEL. 

10 

 

  

7 

LÂMINA ADAPTÁVEL A MAQUINA, NÚMERO 

10, CORTE DE 1,6MM, LARGURA DE CORTE 

DE 50MM, COMPATÍVEL COM VÁRIAS 

MÁQUINAS. 

10 

 

  

8 

MÁQUINA DE TOSAR CÃES E GATO, BIVOLT, 

MODELO ACG-2 (ADAPTÁVEL A MÁQUINA) 

PESO 300G, POTÊNCIA 50 W, TIPO DE LÂMINA 

10, 2 VELOCIDADES, 

1 

 

  

9 

MESA DE TOSA REGULÁVEL PET, ALTURA, 

COMPRIMENTO, LARGURA: 1,08CM X 1,1CM X 

0,54CM. MATERIAL: MDF, COR: PRETA 

1 

 

  

10 

PINÇA DE AÇO INOXIDÁVEL VETERINÁRIA 

ANATÔMICA DENTE RATO, COMPRIMENTO  

DE 16 CM 

4 

 

  

11 

SECADOR PET SUPER SOPRO, GIRO: 360°, 

VOLTAGEM: 220 V, COR: PRETO, PESO: 7KG, 

MATERIAL: AÇO E POLIPROPILENO. 

LARGURA, ALTURA E COMPRIMENTO: 50CM X 

28CM X 70CM 

1 

 

  

12 

SHAMPOO PARA BANHO PET, LINHA 

PROFISSIONAL, 05 LITROS, NEUTRO, 

CONCENTRADO 1:5. 

100 

 

  

13 

SOPRADOR PET AZUL 1400W, MANGUEIRA 

FLEXÍVEL, DUAS VELOCIDADES, VOLTAGEM 

220, PESO 2,5 KG, LARGURA, ALTURA E 

COMPRIMENTO 14 CM X 16.6 X14 CM 

2 

 

  

14 
TESOURA CURVA DE 7 POLEGADAS, 17,78 

CM, FABRICADA EM AÇO INOX 420J2. 
3 

 
  

15 

TESOURA PARA TOSA RETA, TAMANHO 7 

POLEGADAS, 18 CM, FIO NAVALHA, AÇO AISI 

420 

6 

 

  

16 

TOALHA DE BANHO, COR BRANCA, 80CM 

X150CM, PESO DE 500GR, GRAMATURA DE 

430G/M², 100% ALGODÃO, FIO: 16/1 SINGELO 

70 

 

  

         
 
        

____________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO II – Modelo Declaração Autenticidade 

(MODELO) 
 
DISPENSA Nº 042/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1115/2025 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 
A Empresa ______________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. ______________________, 
por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. (a). ______________________, portador(a) do 
Documento de Identidade n.º. ______________________, expedido por ____________, e inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n.º. ______________________, DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação 
encaminhadas são autênticas, igualmente sendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou 
ciente que esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica. 
 

_____________- ____ , ____ de  ______ de _____ 
 

_________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - DO OBJETO:  

Aquisição de materiais e equipamentos para atender ao “Pet Formoso” pela 
Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico do Município de Campo 
Formoso-BA. 
 
2 - DAS ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVOS: 
 

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. 

1 

ALICATE DE UNHA PET, COMPRIMENTO: 16 CM, MODELO: ALICATE 

PET TESOURA CORTE UNHAS CÃES E GATOS. TIPO DE 

TOSQUIADEIRA: GUILHOTINA 

UND 5 

2 

BANCO REGULÁVEL, ALTURA MÁXIMA 106 CM, ESTRUTURA DE 

FERRO E ASSENTO DE POLIPROPILENO, ESTOFAMENTO DE COURO 

SINTÉTICO, COM ENCOSTO, CAPACIDADE DE 120 KG, ALTURA DO 

PISO ATÉ O ASSENTO(AJUSTÁVEL) DE 60/80CM, ALTURA DO PISO 

ATÉ O ENCOSTO FINAL(AJUSTÁVEL) DE 86/106CM, COR PRETO. 

UND 4 

3 
BANHEIRA GRANDE PET SHOP, 1,40X0,40, MÍNIMO DE 0,90CM E 

MÁXIMO DE 1,18M DE ALTURA 
UND 1 

4 ESTANCA SANGUE PET, PÓ HEMOSTATICO 25G UND 50 

5 
GUIAS DE CONTENÇÃO PARA BANHO E TOSA, 60 X1,5, 

POLIPROPENO MACIO, COR: PRETO 
UND 30 

6 
KIT COM 7(SETE) FUCINHEIRAS PARA CÃES, COR PRETA, MATERIAL 

PLÁSTICO, TIPO CESTO, COM FECHE AJUSTÁVEL. 
KIT 10 

7 

LÂMINA ADAPTÁVEL A MÁQUINA, NÚMERO 10, CORTE DE 1,6MM, 

LARGURA DE CORTE DE 50MM, COMPATÍVEL COM VÁRIAS 

MÁQUINAS. 

UND 10 

8 

MÁQUINA DE TOSAR CÃES E GATO, BIVOLT, MODELO ACG-2 

(ADAPTÁVEL A MÁQUINA) PESO 300G, POTÊNCIA 50 W, TIPO DE 

LÂMINA 10, 2 VELOCIDADES, 

UND 1 

9 
MESA DE TOSA REGULÁVEL PET, ALTURA, COMPRIMENTO, 

LARGURA: 1,08CM X 1,1CM X 0,54CM. MATERIAL: MDF, COR: PRETA 
UND 1 

10 
PINÇA DE AÇO INOXIDÁVEL VETERINÁRIA ANATÔMICA DENTE RATO, 

COMPRIMENTO DE 16 CM 
UND 4 

11 

SECADOR PET SUPER SOPRO, GIRO: 360°, VOLTAGEM: 220 V, COR: 

PRETO, PESO: 7KG, MATERIAL: AÇO E POLIPROPILENO. LARGURA, 

ALTURA E COMPRIMENTO: 50CM X 28CM X 70CM 

UND 1 

12 
SHAMPOO PARA BANHO PET, LINHA PROFISSIONAL, 05 LITROS, 

NEUTRO, CONCENTRADO 1:5. 
UND 100 

13 

SOPRADOR PET AZUL 1400W, MANGUEIRA FLEXÍVEL, DUAS 

VELOCIDADES, VOLTAGEM 220, PESO 2,5 KG, LARGURA, ALTURA E 

COMPRIMENTO 14 CM X 16.6 X14 CM 

UND 2 

14 
TESOURA CURVA DE 7 POLEGADAS, 17,78 CM, FABRICADA EM AÇO 

INOX 420J2. 
UND 3 

15 
TESOURA PARA TOSA RETA, TAMANHO 7 POLEGADAS, 18 CM, FIO 

NAVALHA, AÇO AISI 420 
UND 6 
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16 
TOALHA DE BANHO, COR BRANCA, 80CM X150CM, PESO DE 500GR, 

GRAMATURA DE 430G/M², 100% ALGODÃO, FIO: 16/1 SINGELO 
UND 70 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
DO FORNECEDOR: 
 
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, não se enquadrando como bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 087, 
de 21 de março de 2023. 
4.2.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
4.3. Descrição das Especificações do Produto: 
Os produtos a serem adquiridos destinam-se à estruturação e ao funcionamento do 
Projeto PETFORMOSO, devendo atender às necessidades operacionais de manejo, 
higiene, atendimento clínico-veterinário e bem-estar animal, observando padrões 
técnicos, sanitários e de qualidade compatíveis com as normas vigentes. 
Os equipamentos permanentes, tais como banheiras, mesas de tosa, sopradores, 
secadores, máquinas de tosa, mobiliário, eletrodomésticos e climatizadores, deverão 
ser novos, em perfeito estado de uso, fabricados com materiais resistentes, duráveis 
e de fácil higienização, compatíveis com uso profissional, assegurando segurança 
aos animais e aos servidores durante sua utilização. 
Os materiais de banho e tosa, incluindo shampoos profissionais, toalhas, escovas, 
guias, focinheiras, tesouras e alicates, deverão apresentar qualidade adequada ao 
uso frequente, com especificações que garantam eficiência na higienização, conforto 
ao animal e segurança no manejo, sendo os produtos cosméticos próprios para uso 
animal, com formulação neutra ou adequada à rotina veterinária. 
Os insumos veterinários e materiais clínicos, como algodão, luvas, máscaras, 
álcool 70%, pinças e itens descartáveis, deverão atender às normas da ANVISA, 
MAPA e demais órgãos reguladores, apresentando registro quando exigido, validade 
mínima compatível com o consumo previsto e acondicionamento adequado que 
preserve suas características físicas e sanitárias. 
Todos os itens deverão ser fornecidos conforme as especificações técnicas descritas 
no Termo de Referência, em embalagens íntegras, com identificação do fabricante, 
lote, data de fabricação e validade, quando aplicável, garantindo rastreabilidade, 
segurança sanitária e conformidade com as boas práticas de armazenamento e uso. 
 
5. EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO: (Art. 62, I e Art. 66, Lei 14.133/21): 
 
5.1 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o preenchimento dos 
seguintes requisitos: 
5.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.2 - Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, no caso 
de firma individual; 
5.1.3 Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todas as suas alterações, e ou 
sua alteração consolidada, devidamente emitida e assinada no Órgão competente 
ou Certidão, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhada da 
comprovação da eleição dos seus administradores no caso de sociedade por ações;  
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5.1.4 - Cópia da cédula de identidade (com foto) dos sócios, diretor e/ou empresário 
individual ou empreendedor individual; 
5.1.5 -Quando o credenciamento na DISPENSA for efetuado por procurador, 
também deverá ser juntada cópia do documento de identificação (com foto) do 
outorgado; 
5.1.6 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da investidura da diretoria em exercício;  
5.1.7 -As empresas que desejarem tratamento favorecido, amparadas nos artigos 42 
a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações contidas na LC 147/2014 e 
também LC 155/2016, que alterou o Art. 3º, Inciso II, bem como as cooperativas 
(conforme disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007), deverão comprovar, nesta 
fase, esta condição de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta 
Comercial (conforme Instrução Normativa n.º 103, artigo 8º do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no Diário Oficial da 
União de 22/05/2007), ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA 
JUNTA COMERCIAL (Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não 
substitui a certidão/declaração da Junta Comercial); 
 

5.1.8 - A Certidão acima mencionada deverá ter data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação 
das propostas;  
5.1.9 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresa (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015); 
5.1.10 - A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como” ME”, 
“EPP” ou “MEI” competem às empresas licitantes, representadas por seu proprietário 
ou sócios e pelo contador que, inclusive, se sujeitam a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo; 
5.1.11 - O Micro empreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição 
mediante apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação e 
obtenção ficará condicionada à verificação de autenticidade, no sitio: 
HTTP://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, igualmente deverá ser 
apresentado cópia do RG e CPF. 
 
5.1.12 - HABILITAÇÃO FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA - (Art. 62, III e Art. 67, 
Lei 14.133/21): 
 
5.1.13 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ e ou Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF; 
5.1.14 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
5.1.15 - Regularidade perante as Fazendas, Federal, Estadual e ou Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.1.16 - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado
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5.1.17- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, redação dada pela Lei Federal nº 12.440 de 07 
de julho de 2011; 
5.1.18- Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
com apresentação da Declaração, firmada pela licitante, expressando não empregar 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 
dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 
e de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido pela 
Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02, igualmente 
declarar que não emprega, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
5.1.19 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 62, IV e Art. 69, Lei 
14.133/21): 
 

5.1.20- Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
expedida pelo Cartório de Distribuição da Comarca, da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão até 30 (trinta) dias anteriores à data de realização desta licitação, 
válida para as demais certidões cartoriais; 
5.1.21 - Nas Comarcas onde não houver Cartório de Distribuição, a certidão 
citada no item anterior deverá ser emitida pelo Cartório dos Juízos Cíveis e 
Comerciais da Comarca sede da empresa, também com data de emissão até 
sessenta dias anteriores à data da realização da abertura dos envelopes; 
5.1.22 - As Certidões Cartoriais onde não forem mencionados os prazos de 
validade, serão consideradas válidas por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de emissão do referido documento, salvo disposições contrárias de lei a respeito. 
 
5.1.23 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 62, II e Art. 67, Lei 14.133/21): 
 
5.1.24 - A licitante deverá apresentar comprovação de aptidão que comprove 
que a licitante forneceu ou fornece, de forma satisfatória, materiais, equipamentos, 
insumos veterinários e/ou produtos correlatos compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente contratação; 
5.1.25- Quando for emitida por empresa de direito privado, o agente de 
contratação/pregoeiro poderá exigir o reconhecimento de firma, para dirimir dúvida 
de autenticidade, salvo imposição legal (art. 12, V da NLLC); 
5.1.26 - O agente de contratação amparado no Art. 64, I, poderá solicitar a licitante 
na condição provisória de primeira colocada, inserir, via sistema eletrônico, 
documentos que comprovem a autenticidade do (s) atestado (s) apresentado (s) pela 
licitante; 
5.1.27 - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados e/ou fornecimento dos 
produtos/materiais, no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente;   
5.1.28- Encontrada qualquer irregularidade que mostre inidoneidade, dolo ou 
má fé, o documento com vicio será enviado para as autoridades competentes para 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

Praça da Bandeira, Nº. 55, Centro 
Campo Formoso, Bahia, Cep:44.790-000 

CNPJ Nº. 13.908.702/ 0001 – 10 
Tel.: (74) 3645-1523/1524 

 

 

   

  P á g i n a  20 | 43 

 

tomada de providências, como também sofrer penalidades e sanções impostas neste 
termo. 
5.1.29-  Regularidade Técnica e Sanitária dos Produtos 
Comprovação de que os medicamentos, insumos veterinários e produtos de uso 
clínico ofertados atendem às normas e exigências técnicas e sanitárias aplicáveis, 
mediante apresentação, quando couber: 

• registro, notificação ou autorização de funcionamento junto à ANVISA; 

• registro ou autorização junto ao MAPA, para produtos de uso veterinário; 

• conformidade com normas do Conselho Federal de Medicina Veterinária – 

CFMV e da ADAB, quando aplicável; 

5.1.30-  Declaração formal da licitante de que todos os produtos fornecidos 
serão novos, em perfeitas condições de uso, com validade mínima de 12 (doze) 
meses, quando aplicável, e acompanhados de manuais, rótulos, bulas ou instruções 
técnicas exigidas pela legislação vigente. 
 
5.1.31- OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 

5.1.32 - Declaração do Proponente, dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 63, inciso I, da Lei 14.133, de 01 de 
abril de 2021, devidamente assinada por seu proprietário ou do sócio – 
administrador, e ou responsável pela empresa, onde o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.; 
5.1.33 - Declaração de Autenticidade da Documentação Apresentada, conforme 
previsão no art. 12, IV, da Lei 14.133/2021; 
5.1.34 - Conforme prescreve o Art. 63, IV, da Lei 14.133/2021, deverá o licitante 
inserir no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
5.1.35 - Adita o Art. 63, §1º, da Lei Federal de Licitações nº 14.133/2021, que o 
licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
5.1.36 - Dados do representante legal da empresa (nome, RG, CPF) com poderes 
específicos para assinar o contrato administrativo e demais documentos pertinentes 
à execução do pacto a ser firmado entre as partes. 
 
5.1.37 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

5.1.38 - Não será admitida subcontratação.  

 

5.1.39 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

5.1.40 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
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da Lei nº 14.133, de 2021, diante da natureza do objeto.  

 

6 - DO CONTRATO / EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
6.1 - A contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos, 

materiais, insumos veterinários e demais itens fornecidos que apresentarem vícios, 

defeitos, avarias, inconformidades técnicas, prazos de validade inadequados ou 

incorreções decorrentes de má qualidade, inadequação dos materiais empregados 

ou descumprimento das especificações constantes do Termo de Referência e do 

contrato.; 

6.1 - A empresa deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como, por todo e qualquer dano causado a esta 

Municipalidade, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

6.1.1 - A contratada responderá integralmente pelos vícios e danos decorrentes da 

execução contratual, bem como por todo e qualquer prejuízo causado à 

Administração Municipal ou a terceiros, ainda que resultante de falha na entrega, 

transporte, acondicionamento ou qualidade dos produtos, obrigando-se a ressarcir 

imediatamente a Contratante, ficando está autorizada a descontar o valor 

correspondente dos pagamentos devidos ou da garantia contratual, quando exigida, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

6.1.2 A contratada deverá assumir integralmente os ônus decorrentes de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos, custos logísticos, operacionais ou 

de fornecimento constantes de sua proposta, inclusive aqueles relacionados a 

fatores futuros e incertos, comprometendo-se a complementar o fornecimento 

sempre que necessário para o integral cumprimento do objeto, excetuadas as 

hipóteses de revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro previstas nos arts. 106 e 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3 - A empresa deverá prestar os serviços/fornecimento do objeto licitado de forma 

parcelada, mediante requisição da Secretaria, obedecendo o prazo e as condições 

estabelecidas para entrega, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

prezando pela quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

7. DA GARANTIA: 

7.1. Na presente contratação não se exigirá garantia do contrato.  

8 - DO VALOR E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

8.1. Na prestação de serviços/fornecimento estão incluídos todos os custos diretos 

e indiretos necessários ao perfeito serviços, inclusive as despesas com materiais 

e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, fretes, mão-de-obra para 
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carga e descarga, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, 

encargos da legislação social trabalhista e previdenciária, da infortunística do 

trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 

dispêndios resultantes de impostos, taxas regulamentos e posturas, estaduais e 

federais, bem como o lucro. 

8.2. O orçamento estimado da presente licitação não possuirá caráter sigiloso, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Assim, o valor poderá ser divulgado 

previamente aos licitantes, assegurando transparência ao procedimento e 

possibilitando que todos formulem suas propostas com base em informações claras 

e oficiais disponibilizadas pela Administração. 

 

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Valor 

Referencial 
Total 

1 

ALICATE DE UNHA PET, COMPRIMENTO: 

16 CM, MODELO: ALICATE PET TESOURA 

CORTE UNHAS CÃES E GATOS. TIPO DE 

TOSQUIADEIRA: GUILHOTINA 

UND 5  R$       35,50   R$     177,50  

2 

BANCO REGULÁVEL, ALTURA MÁXIMA 

106 CM, ESTRUTURA DE FERRO E 

ASSENTO DE POLIPROPILENO, 

ESTOFAMENTO DE COURO SINTÉTICO, 

COM ENCOSTO, CAPACIDADE  DE 120 

KG, ALTURA DO PISO ATÉ O 

ASSENTO(AJUSTÁVEL) DE 60/80CM, 

ALTURA DO PISO ATÉ O ENCOSTO 

FINAL(AJUSTÁVEL) DE 86/106CM,COR 

PRETO. 

UND 4  R$     849,97   R$  3.399,88  

3 

BANHEIRA GRANDE PET SHOP, 1,40X0,40, 

MÍNIMO DE 0,90CM E MÁXIMO DE 1,18M 

DE ALTURA 

UND 1  R$  1.509,00   R$  1.509,00  

4 
ESTANCA SANGUE PET, PÓ 

HEMOSTATICO 25G 
UND 50  R$       85,64   R$  4.282,00  

5 

GUIAS DE CONTENÇÃO PARA BANHO E 

TOSA, 60 X1,5, POLIPROPENO MACIO, 

COR: PRETO 

UND 30  R$       34,29   R$  1.028,70  

6 

KIT COM 7(SETE) FUCINHEIRAS PARA 

CÃES, COR PRETA, MATERIAL PLÁSTICO, 

TIPO CESTO, COM FECHE AJUSTÁVEL. 

KIT 10  R$     128,37   R$  1.283,70  

7 

LÂMINA ADAPTÁVEL A MAQUINA, 

NÚMERO 10, CORTE DE 1,6MM, LARGURA 

DE CORTE DE 50MM, COMPATÍVEL COM 

VÁRIAS MÁQUINAS. 

UND 10  R$     197,00   R$  1.970,00  

8 

MÁQUINA DE TOSAR CÃES E GATO, 

BIVOLT, MODELO ACG-2 (ADAPTÁVEL A 

MÁQUINA) PESO 300G, POTÊNCIA 50 W, 

TIPO DE LÂMINA 10, 2 VELOCIDADES, 

UND 1  R$  1.143,29   R$  1.143,29  

9 
MESA DE TOSA REGULÁVEL PET, 

ALTURA, COMPRIMENTO, LARGURA: 
UND 1  R$     388,12   R$     388,12  
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1,08CM X 1,1CM X 0,54CM. MATERIAL: 

MDF, COR: PRETA 

10 

PINÇA DE AÇO INOXIDÁVEL VETERINÁRIA 

ANATÔMICA DENTE RATO, 

COMPRIMENTO  DE 16 CM 

UND 4  R$       16,67   R$       66,68  

11 

SECADOR PET SUPER SOPRO, GIRO: 

360°, VOLTAGEM: 220 V, COR: PRETO, 

PESO: 7KG, MATERIAL: AÇO E 

POLIPROPILENO. LARGURA, ALTURA E 

COMPRIMENTO: 50CM X 28CM X 70CM 

UND 1  R$  1.344,26   R$  1.344,26  

12 

SHAMPOO PARA BANHO PET, LINHA 

PROFISSIONAL, 05 LITROS, NEUTRO, 

CONCENTRADO 1:5. 

UND 100  R$       56,10   R$  5.610,00  

13 

SOPRADOR PET AZUL 1400W, 

MANGUEIRA FLEXÍVEL, DUAS 

VELOCIDADES, VOLTAGEM 220, PESO 2,5 

KG, LARGURA, ALTURA E COMPRIMENTO 

14 CM X 16.6 X14 CM 

UND 2  R$     615,48   R$  1.230,96  

14 

TESOURA CURVA DE 7 POLEGADAS, 

17,78 CM, FABRICADA EM AÇO INOX 

420J2. 

UND 3  R$       31,00   R$       93,00  

15 

TESOURA PARA TOSA RETA, TAMANHO 7 

POLEGADAS, 18 CM, FIO NAVALHA, AÇO 

AISI 420 

UND 6  R$       42,50   R$     255,00  

16 

TOALHA DE BANHO, COR BRANCA, 80CM 

X150CM, PESO DE 500GR, GRAMATURA 

DE 430G/M², 100% ALGODÃO, FIO: 16/1 

SINGELO 

UND 70  R$       33,25   R$  2.327,50  

 

09 – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

9.1. O prazo para execução de cada fornecimento será de 02 (dois) dias, após a 

emissão do pedido de compra da secretaria responsável, o mesmo descreve prazo 

de entrega, endereço e a entidade responsável pela fatura. 

9.1.1. Considerando que a Secretaria não dispõe de almoxarifado, as entregas serão 

realizadas conforme a necessidade da unidade requisitante, podendo ocorrer em 

datas e quantidades distintas, de forma programada. 

9.1.2. As entregas poderão ser mitigadas (parceladas), de acordo com a demanda, 

nos termos do art. 11, inciso III, e art. 141 da Lei nº 14.133/2021, visando eficiência, 

economicidade e redução de desperdícios. 

 

10 - DO PAGAMENTO - DAS CONDIÇÕES E PRAZOS: 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento 
do objeto licitado, mediante a emissão da nota fiscal, desde que a mesma seja 
atestada pelo setor competente da Secretaria.  
10.1.1 – A nota fiscal deverá estar acompanhada do Termo de Aceitação dos 
Produtos, expedido por preposto da Secretaria Municipal de Agricultura e 
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Desenvolvimento Econômico e das comprovações de quitação junto ao erário 
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS. A ausência dessas certidões 
negativas de débito impede o pagamento das notas; 
10.1.2 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço; 
10.1.3 - O descumprimento de cláusulas deste termo poderá acarretar a rescisão do 
contrato ou revogação da Ata de Registro de Preços, por inadimplemento de 
obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização; 
10.1.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; 
10.1.5 - No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, 
taxa ou contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a 
condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado 
de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante 
legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 
inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e 
contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da 
condição, nos termos da lei; 
10.1.6 - De acordo com o disposto no inciso I, da cláusula 2ª, do Protocolo ICMS 42, 
de 03 de julho de 2.009, alterado pelo Protocolo ICMS 19 / 2.011, o Município 
somente poderá receber mercadoria ou bem acobertado por NF-e modelo 55 (Nota 
Fiscal Eletrônica), a qual é obrigatória para transações realizadas com a 
Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e privada de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
sendo que a emissão de tal documento fiscal é de responsabilidade exclusiva da 
Contratada. 
10.1.7 - No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
subdividida nas seguintes categorias de contratos (art. 141, caput da Lei nº 
14.133/2021): 
I - Fornecimento de bens; 
II - Locações; 
III - Prestação de serviços; 
IV - Realização de obras. 
10.1.8 - A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração Pública Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 
exclusivamente nas seguintes situações (art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 
I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 
contrato; 
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas 
estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento 
do objeto do contrato; 
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 
judicial ou dissolução da empresa contratada; 
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V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 
integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade 
da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 
institucional; 
10.1.9 - A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de 
responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua 
fiscalização (art. 141, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 
10.1.10 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo 
previsto para pagamento (art. 143 da Lei nº 14.133/2021); 
10.1.11 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a 
parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 
prestação de serviços (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021); 
10.1.12 - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada 
no processo licitatório (art. 145, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
10.1.13 - Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 
deverá ser devolvido (art. 145, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 
10.1.14 - No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão 
aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores 
pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – 
Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
(art. 146 da Lei nº 14.133/2021); 
10.1.15 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, por 
meio de ordem bancária, emitida a qualquer instituição bancária indicada na 
proposta, devendo ser explicitado o nome do banco, a agência, a localidade e o 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
 

11 – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

11.1 - O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data 
da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei 
nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos nº 106 e 107da 
referida Lei; 
11.1.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado; 
11.1.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 
11.1.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo; 
11.1.5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  

 

12 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
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12.1 – O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor designado, Sra. Ana 

Paula Andrade de Araújo – Matrícula 16990; 

12.1.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade da Lei nº 14.133/2021; 

12.1.2 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
12.1.3 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência; 
12.1.4 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 
12.1.5 - O fiscal fará a avaliação única para aferir a qualidade na prestação; 
12.1.6 - O servidor designado Fiscal de Contrato e ou da Ata de Registro de Preços 
deverá manter cópia dos seguintes documentos, para que possa dirimir dúvidas 
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA e ou pela 
DETENTORA:     
a) Termo contratual e ou Ata Registro de Preços; 
b) Todos os aditivos, se existentes; 
c) Edital da licitação; 
d) Especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) Proposta da Contratada; 
f) Relação de faturas recebidas e pagas; 
g)  Toda correspondência com a Contratada/Detentora; 
h)  Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e 
cronogramas de execução do serviço, quando for o caso; 
i)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 
j)  Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já 
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
l).  Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
m).  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da 
contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer 
ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como, qualquer outra 
que tal fato imponha;  
12.1.7 -  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA e/ ou da DETENTORA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
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vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE/DETENTORA ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, art. 117; 
12.1.8- O Fiscal do Contrato/da Ata SRP, quando da proximidade do encerramento 
da vigência contratual deverá consultar a Área Requisitante ou demandante 
(Secretaria) responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na 
continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a 
permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato e ou 
aquela ata SRP, bem como, de seu interesse na prorrogação da vigência contratual 
e ou da prorrogação da Ata SRP, dentro das normas vigentes a este mencionado 
registro;  
12.1.9- A ação de Fiscalização não exonera a Contratada/Detentora de suas 
responsabilidades contratuais e vigência da Ata.  
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Designar prepostos para atestar o recebimento do serviço; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratada; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando 

incorretas; 

d) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato e a irregularidades no serviço; 

e) Declarar os serviços/produtos efetivamente prestados/entregues; 

f) Possibilitar o acesso dos empregados da empresa vencedora ou transportadora, 
às dependências dos locais da entrega destinados a atender a Secretaria Municipal 
solicitante, proporcionando todas as facilidades para o cumprimento das suas 
obrigações dentro das normas, prazos e condições da licitação; 
g) Designar representante, com competência para proceder ao acompanhamento e 
a fiscalização do objeto do Termo de Referência; 
h) Efetuar o pagamento, conforme as quantidades solicitadas, na forma e no prazo 
convencionado no futuro contrato administrativo e ou da Ata de Registro de Preços, 
e de acordo com a cláusulas deste Termo de Referência. 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos; 

b) Prestar os serviços/fornecimento dentro das especificações e quantidades 

previstas no futuro Contrato/Ata de Registro de Preços; 

c) Manter durante a execução do contrato, compatibilidade com as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

d) A proposta também deverá contemplar os encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, fiscais, tributárias, impostos e demais despesas diretas e indiretas 

inerentes a boa execução dos serviços aqui propostos; 

e) É responsabilidade do contratado assegurar a qualidade e segurança do objeto 
licitado; 
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f) Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda da qualidade e 
de segurança, fica o fornecedor obrigado a executar a troca nas quantidades 
relativas, sem ônus à Administração Pública, no prazo de dois dias úteis, contados 
da notificação; 
g) Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados durante a vigência 
contratual e/ou da Ata de Registro de Preços; 
h) Fornecer o material/produto/prestar serviço licitado de acordo com as 
especificações e as referências exigidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência, peças integrante e inseparável do futuro contrato e /ou da Ata de 
Registro de Preços, a ser firmado entre as partes; 
i) Manter, durante toda a vigência do contrato e ou da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste termo, conforme previsão contida no art. 92, inciso XVI, 
da Lei 14.133/2021, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato e ou ata SRP; 
e no caso, apresentando a CONTRATANTE os documentos necessários, sempre 
que solicitados; 

j) Arcar com todas as despesas decorrentes de fretes, ou seja, na condição comercial 
denominada CIF; 
k) Deverá a CONTRATADA, a mantes seu (s) e-mail (s) ativo (s), igualmente seu 
contato telefônico, para troca de informações com a CONTRATANTE, no caso de 
haver problemas com o mesmo, comunicar o fato imediatamente a administração, 
para evitar falha de comunicação entre as partes interessadas. Esse (s) e-mail (s) 
será devidamente informado no ato da inserção da proposta e dos documentos de 
habilitação; 
E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional oficial 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com A 
CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos.  
 
15 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada 
que, no decorrer da vigência; 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de Prestar os serviços/fornecimentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa;  
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g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

15.1.2. A contratante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do contratado; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco 
anos; 
15.1.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções: 

15.1.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 
estão previstas no Termo de Referência; 

15.1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021; 

15.1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

15.1.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

15.1.8. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
d) Deixar de apresentar amostra; 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações deste 
termo;  
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
i) Fraudar a licitação; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando; 
k) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
l) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
m) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
n) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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o) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 
f) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial; 
g) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa; 
h) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
i)A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir; 
j) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
k) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento; 
l) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
m) A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município de Campo 
Formoso/BA. 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados nas seguintes dotações: 
 
Secretaria: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Projeto/Ação: 1091 – AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA PET 
Elementos de despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500 - Recursos não vinculados de impostos 
 
Campo Formoso-BA, 22 de dezembro de 2025. 
 
 

______________________________________________________________ 
Maria Aparecida Cruz Araújo 

Matrícula 17007 
 

 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 
contratação de todas as informações necessárias à prestação dos serviços, 
estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os 
critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o 
determinado na legislação.  
  
 

Campo Formoso - BA, em 22 de dezembro de 2025. 
                                                                                   

 
 

 Frederico Dantas e Silva 
Diretor de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Matrícula 16989 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

Praça da Bandeira, Nº. 55, Centro 
Campo Formoso, Bahia, Cep:44.790-000 

CNPJ Nº. 13.908.702/ 0001 – 10 
Tel.: (74) 3645-1523/1524 

 

 

   

  P á g i n a  32 | 43 

 

ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1115/2025 

DISPENSA Nº 042/2025 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 0xx/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE_________________________________, E A EMPRESA (...), PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO.   

 

CONTRATANTE: O MUNICIPÍO DE CAMPO FORMOSO, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, situada na Praça da Bandeira nº 50, Centro, nesta cidade de Campo Formoso, 

estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.908.702/0001-10/Secretaria Municipal de Agricultura 

e Desenvolvimento Econômico, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, o Sr. 

_______________, RG nº _______, emitido pela _____, CPF nº ____________; 

 

CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na (...endereço...), 

representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), 

inscrito no CPF sob o nº (...); 

 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos 

preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do processo de contratação 

direta nº 0xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do contrato é a Aquisição de materiais e equipamentos necessários para funcionamento 

do Projeto PETFORMOSO, para animais (cães), para atender ao “PET FORMOSO”, da Secretaria de 

Agricultura e Desenvolvimento Econômico do Município de Campo Formoso-BA. 

 

O contrato vincula-se ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta, 

independentemente de transcrição. 

A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato terá prazo de vigência contado da sua divulgação pelo período de 03(três) meses. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor estimado do contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

Praça da Bandeira, Nº. 55, Centro 
Campo Formoso, Bahia, Cep:44.790-000 

CNPJ Nº. 13.908.702/ 0001 – 10 
Tel.: (74) 3645-1523/1524 

 

 

   

  P á g i n a  33 | 43 

 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão do quantitativo efetivamente entregue. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

4.1. A despesa correrá pelo(s) seguinte(s) crédito(s) orçamentário(s), previsto(s) no orçamento 

para o exercício de 2025, conforme classificação funcional programática e categoria econômica 

abaixo: 
 

Secretaria: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
Projeto/Ação: 1091 – AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA PET 
Elementos de despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500 - Recursos não vinculados de impostos 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

5.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 

02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 

aprovação, de acordo com a lei 14.133/2021. 

5.3. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Ente Contratante, com a inserção das 

informações e dados contidos no preâmbulo deste instrumento. 

5.4. Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

5.5. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 

que a requerimento do interessado. 

5.6. Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% 

(sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, 

impostos e diversos. (quando for o caso)  

5.7. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, 

dos seguintes tributos, quando couber:  

5.8. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na 

forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 

64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

5.9. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991; 

5.10. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
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5.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. Os preços poderão sofrer reajustamento após o interregno de 1 (um) ano, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, aplicando-se Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

6.2. O pedido de reajustamento de preços deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 

antes de eventual prorrogação. 

6.2.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reajustamento, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

6.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajustamento. 

6.4. O contratante terá o prazo de até trinta dias, salvo prorrogação por igual período 

expressamente motivada, para a resposta ao pedido de reajustamento de preços, contado da data 

do pedido. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, os contratantes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O registro da variação do valor do contrato para fazer face ao reajustamento poderá ser 

realizado por simples apostila. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1.  O critério de julgamento adotado será o menor preço. 

8.2. As regras acerca do regime de execução são as estabelecidas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – DA MEDIÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO 

9.1. As regras acerca de critérios e periodicidade da medição, quando for o caso, e prazo e 

condições para recebimento e liquidação são as estabelecidas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO 

10.1. As regras acerca do modelo de gestão do contrato são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

11.1. São obrigações do contratante, além do constante do Termo de Referência: 

11.1.1. receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, observado 

o CAPÍTULO IX do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.1.1. Considera-se superfaturamento o dano provocado ao patrimônio do contratante, 

caracterizado, entre outras situações, por medição de quantidades superiores às efetivamente 

prestadas; 

11.1.2. rejeitar o objeto, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato; 

11.1.3. comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado e o prazo para que seja reparado, corrigido, removido, 

reconstruído ou substituído; 

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de servidor 

ou comissão designada; 

11.1.5. efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao objeto efetivamente 

prestado, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

11.1.6. emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

11.1.7. o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como, por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

11.2. São obrigações do contratado: 

11.2.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus 

anexos e na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2.2. Efetuar a entrega conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, no 

cumprimento da qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua 

proposta; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

Praça da Bandeira, Nº. 55, Centro 
Campo Formoso, Bahia, Cep:44.790-000 

CNPJ Nº. 13.908.702/ 0001 – 10 
Tel.: (74) 3645-1523/1524 

 

 

   

  P á g i n a  36 | 43 

 

11.2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas e no prazo fixado pelo 

contratante, no total ou em parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

11.2.3.1. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.2.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação; 

11.2.5. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

11.2.6. responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante; 

11.2.7. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

11.2.7.1. a inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá ao contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

11.2.8. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

12.2 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO – 12.1.  

12.3  O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor designado, Sra. Ana Paula 

Andrade de Araújo – Matrícula 16990; 

12.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade da Lei nº 14.133/2021.  

12.5 O fiscal do anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

12.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

12.7  O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

12.8  O fiscal fará a avaliação única para aferir a descrição dos materiais e a qualidade do 

fornecimento e ou na prestação.   
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12.9 O servidor designado Fiscal de Contrato e ou da Ata de Registro de Preços deverá manter 

cópia dos seguintes documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA e ou pela DETENTORA:  

   a) Termo contratual e ou Ata Registro de Preços; 

b) Todos os aditivos, se existentes; 

c) Edital da licitação; 

d) Especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 

e) Proposta da Contratada; 

f) Relação de faturas recebidas e pagas; 

g) Toda correspondência com a Contratada/Detentora. 

12.8 Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 

execução do serviço, quando for o caso; 

12.9 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

12.10 Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

12.11 Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

12.12  Fiscal do Contrato/da Ata SRP, quando da proximidade do encerramento da vigência 

contratual deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 

demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo 

hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele 

contrato e ou aquela ata SRP, bem como, de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e 

ou da prorrogação da Ata SRP, dentro das normas vigentes a este mencionado registro;  

12.13 A ação de Fiscalização não exonera a Contratada/Detentora de suas responsabilidades 

contratuais e vigência da Ata.  

12.14  A verificação da adequação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência. 

12.15 A conformidade do material/técnica/equipamento deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

 

12.16 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
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12.17 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.18 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.19 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto.  

12.20 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da entrega realizada.  

12.21 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega do objeto com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do contratado.  

12.22 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade do objeto em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

12.23 A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 

documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido 

no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - DAS CONDIÇÕES E PRAZOS  

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto licitado, 

mediante a emissão da nota fiscal, desde que a mesma seja atestada pelo setor competente da 

Secretaria.  

13.1.2 – A nota fiscal deverá estar acompanhada do Termo de Aceitação dos Produtos, expedido 

por preposto da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e das 

comprovações de quitação junto ao erário Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS. A 

ausência dessas certidões negativas de débito impede o pagamento das notas.  

13.1.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

 

13.1.4 - O descumprimento de cláusulas deste termo poderá acarretar a rescisão do contrato ou 

revogação da Ata de Registro de Preços, por inadimplemento de obrigação contratual, sem 

qualquer direito à indenização. 
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13.1.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.1.6 - No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, 

o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 

fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos 

os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos 

e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, 

nos termos da lei. 

13.1.7 - De acordo com o disposto no inciso I, da cláusula 2ª, do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho 

de 2.009, alterado pelo Protocolo ICMS 19 / 2.011, o Município somente poderá receber 

mercadoria ou bem acobertado por NF-e modelo 55 (Nota Fiscal Eletrônica), a qual é obrigatória 

para transações realizadas com a Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 

pública e privada de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, sendo que a emissão de tal documento fiscal é de responsabilidade exclusiva da 

Contratada. 

13.1.8- No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 

contratos (art. 141, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - Prestação de serviços; 

IV - Realização de obras. 

13.1.9 - A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública 

Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia, exclusivamente nas seguintes situações 

(art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 

contrato; 

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 

judicial ou dissolução da empresa contratada; 

 

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade 

do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do 

órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de 

serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

13.1.10 - A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de 

responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização 

(art. 141, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

13.1.11- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 
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e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento 

(art. 143 da Lei nº 14.133/2021). 

13.1.12 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviços (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021). 

13.1.13 - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou 

para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo 

licitatório (art. 145, §1º da Lei nº 14.133/2021). 

13.1.14 - Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 

ser devolvido (art. 145, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

13.1.15 - No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 

órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme 

o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui Normas Gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal (art. 146 da Lei nº 14.133/2021). 

13.1.16 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, por meio de 

ordem bancária, emitida a qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo ser 

explicitado o nome do banco, a agência, a localidade e o número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito.  

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

14.1 As prerrogativas do contratante reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO IV do TÍTULO 

III da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada que, no decorrer 

da vigência: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de Prestar os serviços/fornecimentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa;  

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

15.2. A contratante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do contratado; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções: 

15.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 
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15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

15.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.8. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações deste termo;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

i) Fraudar a licitação; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

k) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

l) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

n) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.9 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.10- Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto 

c)As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

f) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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comunicação oficial.  

g) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

h) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

i) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do 

município de Campo Formoso/BA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

j) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta (se 

houver) em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos da Lei 

14.133/2021.  

k)A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

l) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

m) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

n) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

o) A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao município de Campo 

Formoso/BA.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA NULIDADE 

16.1 Constatada irregularidade na execução contratual, caso não seja possível o 

saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 

contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

observado o CAPÍTULO XI do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO VII do TÍTULO III 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17.2  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

17.3 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

19 CLÁUSULA DECIMA NONA – DA DIVULGAÇÃO 

19.1 O contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e do seu extrato em sítio eletrônico oficial, certificado digitalmente por 

autoridade certificadora, no qual o contratante divulga de forma centralizada as informações e os 

serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data da assinatura do contrato. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1 Fica eleito o foro da Comarca de Campo Formoso, Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios 

alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

Para firmeza e validade do pactuado, o instrumento de contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

Campo Formoso, Bahia, em (...) de (...) de (...). 
___________________________________________ 

CONTRATANTE_____________________________ 

CONTRATADO 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

___________________________________________ 

TESTEMUNHACPF Nº 


